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PROJETO DE LEI Nº 007/2015, DE 27 DE ABRIL DE 2015.


DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE AVENIDA SENADOR ATILIO FONTANA, A AVENIDA PARALELA A BR 070, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA VEREADOR CESAR LIMA E O FINAL DO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	FABIO SCHROETER, Prefeito de Campo Verde, Mato Grosso, faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

	Art. 1º Fica denominada de Avenida Senador Atílio Fontana, a Avenida paralela a BR 070, trecho compreendido entre a Avenida Vereador Cesar Lima e o final do Bairro Jardim América

	Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação dela, revogando-se as disposições em contrário.



Campo Verde, Mato Grosso, 27 de abril de 2015.


	Sala de Sessões;
 	Em 27 de abril de 2015.




CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                   JUSCELINO NEVES DE SOUZA
              Vereador                                                                           Vereador

 

ALTAIR DONIZETE RESTANI                               FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ
Vereador                                                                           Vereador
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		      	Nobres Vereadores:


           Submeto ao Soberano Plenário para estudo e aprovação o Projeto de Lei nº 007/2015, o qual dispõe sobre a denominação de Avenida Senador Atílio Fontana, a Avenida paralela a BR 070, trecho compreendido entre a Avenida Vereador Cesar Lima e o final do Bairro Jardim América, e dá outras providências.


	O Projeto de Lei hora apresentado tem por objetivo denominar oficialmente a “Avenida Senador Atílio Fontana”, trecho compreendido entre a Avenida Vereador Cesar Lima e o final do Bairro Jardim América, com a finalidade de incluir a localidade no zoneamento urbano de nosso município. Trazendo benefícios diretos às empresas que  se instalarem no referido trecho, haja vista que já poderão ser registradas nas instituições oficias com endereço definitivo, evitando transtorno futuro no recebimento de correspondências. 
	 

	Desta forma, com o acolhimento deste projeto de Lei pelos Nobres Edis desta Casa Legislativa.

Certos da aprovação pelo plenário, desde já agradecemos.

 	Sala de Sessões;
 	Em 27 de abril de 2015.
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